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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.621
	 Revoga em seus inteiros teores os 
Decretos Municipais nº 5.590, de 16 de 
dezembro de 2019 e 5.609, de 05 de 
fevereiro de 2020.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - Ficam revogados em seus inteiros teores os 
Decretos Municipais nº 5.590, de 16 de dezembro de 2019 e 
5.609, de 05 de fevereiro de 2020.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de março de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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